
 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  MJ – POLÍCIA FEDERAL 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE POLÍCIA FEDERAL DA PARAÍBA 

DELEGACIA DE CONTROLE DE ARMAS DE FOGO DELEARM/DREX/SR/PF/PB 

 

 

DECLARAÇÃO – ARMA DE COLEÇÃO (Inciso XV,art. 2º, Decreto 11.615, de 21 de julho de 2023) 

 

Eu, [NOME COMPLETO], Instrutor de Armamento e Tiro ou Armeiro devidamente credenciado/licenciado 

pela Superintendência Regional da Paraíba, sob o nº [NÚMERO DA PORTARIA], venho, por meio desta, 

DECLARAR, em atenção ao art. 2º, XV, do Decreto nº 11.615, de 21 de julho de 2023, c/c Despacho nº 

143535330/2025 da Divisão de Controle de Caçadores, Atiradores e Colecionadores — 

DCAC/CGARM/DPA/PF, que, após análise técnica, a arma de fogo abaixo ENQUADRA-SE NA 

DEFINIÇÃO DE ARMA PARA ACERVO DE COLEÇÃO, conforme art. 2º, XV¹, do Decreto nº 11.615, de 

2023, em razão da tecnologia utilizada no primeiro lote de fabricação e de sua relevância 

histórica/tecnológica, considerando o conjunto de peças, características físicas, mecanismo e evolução do 

modelo. 

 

ESPÉCIE: 

MARCA: 

MODELO: 

CALIBRE:  __________       PERMITIDO                              RESTRITO 

MAIS DE:                               40 ANOS                                  70 ANOS  

MECANISMO:  

DATA TECNOLOGIA DO PRIMEIRO LOTE DA ARMA TENHA SIDO FABRICADA: 

BREVE JUSTIFICATIVA TÉCNICA DA EVOLUÇÃO/IMPORTÂNCIA TECNOLÓGICA:  
_____________________________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________________________ 
 

OBSERVAÇÕES 

Obs1. Arma de coleção: tecnologia de primeiro lote com mais de 40 anos (uso permitido/restrito) ou 70 

anos (automáticas/semiautomáticas restritas). 

Obs2. Variações de modelo não alteram a regra, salvo se implicarem tecnologia distinta. 

 

João Pessoa, ____/_____/_____ 

__________________________________________ 

ASSINATURA 

 

[1] XV - arma de fogo de acervo de coleção - arma de fogo cuja tecnologia do primeiro lote tenha sido fabricada há quarenta anos ou mais, declarada 

pelo órgão responsável pela concessão do Certificado de Registro – CR, com conjunto que ressalte a evolução tecnológica de suas características 

e de seu modelo, vedadas a realização de tiro e a compra de munição, exceto em eventos específicos previamente autorizados ou em testes 

eventualmente necessários à sua manutenção ou ao seu reparo; (grifo nosso) 

 



 

 


